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1!ll~t"lata ~ntc0al ~ cJ<tjua ~ce do ~/e 
Estado do Esplrlto Santo 

L:SI N2 115/91 

"autoriza o aga!:lento de pensão" . 

O Prefeito :L,~un.:.ci al de .~gua Do co do Norte , Esta 

do do ~spÍrito anto , FAZ saber que a Câmara [u

nicipal ~ecreta e ele Sanciona a seguinte lei : 

Artigo lº - Fica o Po. e~ ~xecutivo autoriza o a pagar pen -

sao em favor de :::LI::! ~O T _ _ , \S D:: F:'-:I_A::i LNA "DL.S e ELINA '...: T.\. .. LNA 

D-.:: FREIT S VIATA L-'i.S em face do faleci.oento de se.u pai JOTI::::?. V ANA ' 

DIAS , fvncionário público deste 1unicÍ pio . 

- . , Artigo 2Q - A pensao referida no artigo anterior seguira ' 

no que couber , a for.ma de coneessão do pensão por morte no I NPS. 

Artigo 3º - Esta Lei entra e2 vigor na dat ' de sua publica

ção , revoga · as disposições em contrário . 

Gabinete do ::?refeito viunici al de .'~gua Doce do Norte , em 16 

de maio de 1991 . 

RAUJO 

Prefeito 1Iuni cipal 


